
 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO 

REF.: PREGÃO ELETRONICO, PROCESSO N° 59506.000417/2024-18-e E EDITAL N° 

90001/2025 

OBJETO: Contratação de serviços de execução de pontes com cabeceiras modulares em concreto 

armado e transposição mista, em diversos municípios inseridos na área de atuação da 10ª 

Superintendência Regional da Codevasf, no estado do Tocantins, por Sistema de Registro de Preços – 

SRP, conforme quantitativos estimados na planilha de custos e divididos em 7 itens abaixo 

discriminados: 

 Item 1: 20 (vinte) unidades de pontes de 6,0 x 4,5 m; 

 Item 2: 10 (dez) unidades de pontes de 8,0m x 4,5m; 

 Item 3: 10 (dez) unidades de pontes de 10,0m x 4,5m; 

 Item 4: 10 (dez) unidades de pontes de 12,0m x 4,5m; 

 Item 5: 20 (vinte) unidades de pontes de 15,0m x 4,5m; 

 Item 6: 10 (dez) unidades de pontes de 18,0m x 4,5m; 

 Item 7: 15 (quinze) unidades de pontes de 24,0m x 4,5m. 

 

Assunto: Denúncia Anônima – Comprovação de Capacidade Técnica com Certidões 

Manipuladas (Lote 3 – D2 Ambiental) 

 

Prezados, 

Encaminho esta denúncia anônima com o objetivo de relatar a apresentação de certidões de acervo técnico 

manipuladas pela empresa D2 Ambiental, no âmbito do Lote 3 do processo licitatório supracitado, com a 

finalidade de comprovar capacidade técnico-profissional. 

As certidões apresentadas pela referida empresa foram alteradas de forma a atender artificialmente às 

exigências técnicas do edital, configurando uma tentativa clara de fraude ao certame. Anexas a esta 

mensagem, seguem imagens que demonstram, de forma inequívoca, a adulteração dos documentos 

apresentados. 

 



Diante da gravidade dos fatos, solicita-se que sejam adotadas as providências cabíveis, com vistas à 

preservação da legalidade, da isonomia e da integridade do procedimento licitatório. 

 

DOS FATOS E DO DIREITO   

De maneira objetiva, o presente recurso tem fundamento na manipulação de documentos que, de forma 

indevida, tentou comprovar a capacidade técnica da empresa habilitada D2 AMBIENTAL E SERVIÇOS 

LTDA - CNPJ: 04.699.133/0001-59. Diversos atestados de capacidade técnica, de nº 925846/2025, 

925847/2025 e 925848/2025, foram modificados em suas planilhas orçamentárias, incluindo serviços 

divergentes do contratado, com o intuito de demonstrar que a Licitante já executou aqueles serviços e que 

possuía a experiência necessária.   

DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL   

O edital, em seu item 11.1.2, informa que a demonstração da capacidade técnica seguirá o rito estabelecido 

no item 9 do Termo de Referência, o qual solicita que a Licitante apresente documentação específica. Nesse 

sentido, o agente de contratação abriu diligência solicitando as certidões necessárias para que fosse 

comprovada a experiência nos serviços, conforme o que foi estipulado no edital e no Termo de Referência.   

Segue a Diligência:   

1. Conforme item 9,1, alínea “C", do Anexo I, é Indispensável o envio de 

Certidão(ões) ou Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, 

exclusivamente como contratada. expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, acompanhado(s) do(s) documentos) listado(s) na alínea. C2, deste 

subitem, comprovando a execução de obras de construção de pontes de porte e 

complexidade equivalentes ao objeto dessa licitação, executadas com técnicas 

construtivas semelhantes ou superiores as requeridas para materialização dos itens 

relacionados abaixo, caracterizados pelas parcelas de maior relevância técnica e 

de valor significativo, com os seguintes quantitativos mínimos para cada lote, 

conforme discriminado: ”- Lote 3: execução de 2 pontes com extensão mínima de 

10 metros ou 1 ponte com extensão igual ou superior a 20 metros:”. Informamos 

que na documentação apresentada consta apenas a execução de uma ponte de 

11,50 metros. 

2. Conforme item 9,1, alínea "d", do Anexo 1, é necessário o envio de documentos 

que comprovem que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da 

entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica, e devidamente registrado no CREA ou no CAU, acompanhado da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por estes Conselhos, que 

comprove ter o profissional executado serviço relativo execução de pontes mistas 

ou similares em porte e complexidade ao objeto desta licitação; 



3. Diante do contrato de trabalho apresentado em nome do senhor FAUSTINO 

DOS SANTOS GARCEZ FILHO, CPF: 137.013,123 20, que possui vínculo 

empregatício com a empresa ARBO EMPREENDIMENTOS EIRELLI, CNPJ 

04.699.133/0001-59.solicitamos documentação comprovatória que indique que a 

empresa ARBO EMPREENDIMENTOS EIRELLI pertence a empresa D2 

AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, haja visto que nos documentos apresentados 

as duas empresa possuem o mesmo CNPJ. 

 

DA DEMONSTRAÇÃO DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS   

As três certidões apresentadas em diligência foram emitidas na data de 08/04/2025, enquanto o pregão 

eletrônico em questão ocorreu no dia 09/04/2025, o que, por si só, já suscita suspeitas quanto à regularidade 

da documentação apresentada. A Licitante obteve tais documentos um dia antes do início do pregão, não 

tendo enviado os mesmos quando solicitado para habilitação, vários dias após o encerramento da fase de 

propostas. 

Ao verificar a existência do contrato alegadamente firmado, constatou-se que a planilha licitada não 

corresponde àquela que foi utilizada para a emissão da Certidão de Acervo Técnico (CAT) de nº 

925846/2025. A Licitante, de forma irresponsável, alterou os serviços e quantitativos de maneira 

discrepante. 

Os acervos técnicos enviados em diligência, que supostamente "comprovaram a capacidade técnica" da 

Licitante D2 AMBIENTAL, foram originados de uma ata de registro de preços registrada no Município de 

Santa Rita/MA, tendo sido posteriormente aderidos de forma carona pelos Municípios de Senador 

Alexandre Costa/MA e Caxias/MA. Contudo, é imperioso ressaltar que a planilha licitada e que consta no 

contrato não é a mesma que consta na Certidão de Acervo Técnico. A planilha correta será demonstrada na 

Imagem 1, a qual não contempla os serviços e quantitativos que aparecem na certidão. 

 



 

Imagem 1 

 



Na sequência, demonstraremos a Imagem 2, que apresenta a planilha constante na Certidão de Acervo 

Técnico, a qual diverge substancialmente dos serviços e quantitativos efetivamente executados. 

 

 

 

 

Imagem 2 

 



Tratando-se de uma ata de registro de preços, a planilha geral é a que se encontra na Imagem 1. Observa-

se um efeito dominó, pois o mesmo padrão foi verificado na Certidão de Acervo Técnico de nº 

925848/2025, referente ao Município de Caxias/MA. A planilha licitada no Município de Santa Rita/MA 

não contempla os serviços listados na Certidão, o que implica que o Município de Caxias/MA não poderá 

aderir aos serviços. Comprovamos que a planilha originária não contém os mesmos. A Imagem 3 ilustra a 

planilha que o Município de Caxias/MA firmou em contrato administrativo, sendo idêntica à planilha do 

Município de Santa Rita/MA, a qual, reiteramos, não contém os serviços listados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem 3 

Por fim, a Certidão de nº 925847/2025, referente aos serviços “prestados” no Município de Senador 

Alexandre Costa, apresenta a mesma situação. A "planilha mãe", gerada no Município de Santa Rita, não 

contém os serviços que a Licitante tenta demonstrar. 



Na parte inferior deste documento, se encontram os contratos e planilhas na íntegra, os quais corroboram 

com as alegações. 

Sobre o tema, segue entendimento jurisprudencial: 

APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO DE 

LICITAÇÃO - AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO EDITAL, A TEMPO E MODO - 

INABILITAÇÃO DO IMPETRANTE - LEGALIDADE - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA - MANUTENÇÃO. Os atos administrativos possuem como 

característica a presunção de veracidade e legitimidade. Cabendo a quem argui 

ilegalidades, comprovar suas alegações. Não comprovado pelo impetrante que 

apresentou todos os documentos previstos no edital de licitação para fins de 

habilitação, não há que se falar em ilegalidade do ato que o desclassificou na 

primeira fase do processo licitatório. Revelando-se como adequada a sentença que 

denegou a sentença, devendo ser mantida. (TJ-MG - AC: 10000190026286001 

MG, Relator: Carlos Roberto de Faria, Data de Julgamento: 05/11/2020, Câmaras 

Cíveis / 8ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 10/11/2020) 

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA 

- LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA - INABILITAÇÃO DE 

EMPRESA - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL - 

ILEGALIDADE DO ATO NÃO COMPROVADA - INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO - ORDEM DENEGADA. 1) Como no processo 

licitatório o edital tem força vinculante entre todos os participantes, especialmente 

para a Administração, que deve zelar pelo cumprimento das regras, se alguma 

empresa licitante não apresentar os documentos comprobatórios então exigidos, 

correta a inabilitação. 2) Ordem denegada. (TJ-AP - MS: 00020911020208030000 

AP, Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO, Data de Julgamento: 

26/04/2021, Tribunal) 

 

Uso de documento falso frauda caráter competitivo de licitação, decide TJ-RS 

“Assim, tenho que a ação do réu de buscar a falsificação de um documento para 

fins de habilitação em certame público visa a um só fim: lograr-se vencedor na 

disputa, não passando de um meio necessário ao fim perseguido, qual seja a de 

frustrar ou fraudar o caráter competitivo da licitação’’, concluiu. O acórdão foi 

lavrado na sessão do dia 28 de agosto.” 

Acórdão 2467/2024 do TCU 

A jurisprudência deste Tribunal é firme em considerar que a apresentação de 

atestado com conteúdo falso configura, por si só, prática de fraude à licitação e 

enseja declaração de inidoneidade da empresa fraudadora para participar de 

licitação na Administração Pública Federal, uma vez que o tipo administrativo 

previsto no art. 46 da Lei 8.443/1992 consiste em ilícito formal ou de mera 

conduta, sem a necessidade de concretização do resultado. Nesse sentido, cito os 



Acórdãos 2677/2014, relator E. Ministro Bruno Dantas, 233/2021, relator E. 

Ministro Raimundo Carreiro, 59/2022, de minha relatoria, e 917/2022, relator E. 

Ministro Benjamin Zymler, todos do Plenário. 

Portanto, julgo pela procedência da representação em relação a esse ponto, rejeito 

as razões de justificativa apresentadas pela Rico Soluções & Serviços 

Especializados Ltda., considero a irregularidade grave e declaro a referida empresa 

inidônea para participar de licitação promovida pela Administração Pública 

Federal, bem como de certames conduzidos por ente subnacionais em que haja 

aporte de recursos da União. 

 

DA INIDONEIDADE DA LICITANTE   

É evidente a inidoneidade da Licitante, que se utilizou de falsificação de documentos para vencer o certame 

a qualquer custo. Comprova-se, assim, que além da Licitante não possuir a experiência necessária nos 

serviços, também demonstra irresponsabilidade ao descumprir princípios fundamentais, como a 

transparência e a vinculação ao edital, bem como a segurança jurídica, conforme preceituam os artigos 5º 

e da Lei 14.133/2021. 

Ademais, a Licitante não atendeu à exigência de comprovação da capacidade técnica, incorrendo nas 

vedações dispostas no artigo 155 da referida lei, que proíbe fraudes no processo licitatório. Para agravar a 

situação, o artigo 156 da mesma legislação prevê a aplicação das sanções cabíveis em casos de 

irregularidades constatadas. 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO  

Princípios Gerais da Licitação 

A licitação é regida por princípios fundamentais que visam garantir a transparência, a competitividade e a 

moralidade nos processos de contratação pública. O artigo 5º da Lei nº 14.133/2021 estabelece que a 

licitação deve obedecer ao princípio da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência e da vinculação ao edital. 



 

Princípio da Vinculação ao Edital   

O princípio da vinculação ao edital, expresso no artigo 5º, caput, da Lei 14.133/2021, determina que as 

regras estabelecidas no edital devem ser rigorosamente seguidas por todos os participantes. A manipulação 

de documentos apresentados pela Licitante D2 AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, com a alteração de 

planilhas orçamentárias e inclusão de serviços divergentes, configura uma violação direta deste princípio, 

comprometendo a lisura do certame e o equilíbrio entre os concorrentes. 

 

Princípio da Moralidade   

O artigo 5º da mesma lei preconiza que a Administração Pública deve pautar suas ações pela moralidade. 

A apresentação de documentos adulterados ou falsificados, como os atestados de capacidade técnica, 

infringe esse princípio basilar, uma vez que perpetua práticas desonestas e contrárias à ética administrativa. 

 

Falsificação de Documentos e Responsabilidade Penal 

A prática de falsificação de documentos é tipificada no Código Penal Brasileiro. O artigo 297, que trata da 

falsificação de documento público, estabelece que é crime "falsificar, no todo ou em parte, documento 

público, ou alterar documento público verdadeiro". A Licitante, ao apresentar certidões com informações 

alteradas, pode incorrer em crime de falsidade ideológica, conforme o artigo 299 do Código Penal, que 

prevê a pena para quem "declara ou faz inserir em documento público ou particular, informação falsa". 

Dessa forma, a conduta da Licitante não é apenas uma infração administrativa, mas pode também configurar 

infração penal, o que reforça a necessidade de uma investigação rigorosa e a aplicação de sanções cabíveis. 

 

Vedações à Fraude no Processo Licitatório 

O artigo 155 da Lei nº 14.133/2021 veda expressamente a prática de fraudes ao processo licitatório, 

estabelecendo que "é vedada a prática de atos que importem em fraude ao caráter competitivo do certame". 

A manipulação de documentos para tentar comprovar a capacidade técnica da Licitante, com a inclusão de 

informações falsas, configura uma fraude ao caráter competitivo da licitação, prejudicando não apenas a 

Administração Pública, mas também os demais licitantes que atuaram de boa-fé. 

 

Sanções 

Em decorrência das irregularidades constatadas, é imprescindível a desclassificação da Licitante D2 

Ambiental. O artigo 156 da Lei 14.133/2021 prevê que "a inobservância das disposições legais e 

regulamentares que disciplinam a licitação e a contratação, bem como a prática de atos fraudulentos, 



ensejam a responsabilização dos infratores". A declaração de inidoneidade da Licitante D2 AMBIENTAL 

E SERVIÇOS LTDA é uma medida necessária para preservar a integridade do processo licitatório e a 

confiança no uso dos recursos públicos. 


































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































